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V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

08500.052804/2025-
21

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 08500.052804/2025-21)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.  Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva dos elevadores da
Superintendência Regional da Polícia Federal em São Paulo/SP, 11 elevadores, todos em São Paulo/SP, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD
VALOR 
MENSAL 
ESTIMADO

VALOR 
ANUAL 
ESTIMADO

VALOR GLOBAL

1

1

Contratação de empresa especializada 
em manutenção preventiva e corretiva 
de elevadores  06 ELEVADORES da 
marca THYSSEN ,04 elevadores tipo 
de passageiros, e 02 elevadores, tipo de 
carga/passageiros , e 1 elevador do tipo 
carga, marca RAYS 
ELEVADORES com características 
mínimas descritas neste Termo de 
Referência, localizados 
na  SUPERINTENDÊNCIA. 02 
ELEVADORES da marca Villarta, 
com características mínimas descritas 
neste Termo de Referência, localizados 
na unidade JAGUARIBE e 02 
ELEVADORES da marca OTIS, com 

MÊS 60 40.000,80 480.009,60 2.400.048,00

UASG 200360
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características mínimas descritas neste 
Termo de Referência, localizados na 
unidade ÁGUA BRANCA. 

Totalizando 11 elevadores.

2 Despesas com peças (não será objeto de 
lance)

MÊS 60 19.221,33 230.655,96 1.153,279,80

VALOR TOTAL     3.553.327,80

 

1.2 ESPECIFICAÇÃO DOS ELEVADORES

 

1.2.1 . Endereço 1: Avenida Santa Marina, 208, Água Branca, São Paulo/SP

CARACTERÍSTICAS DOS EQUIPAMENTOS

02 (dois) elevadores para 600 kilos da marca OTIS, tipo de carga, com 02 paradas, portas de pavimento tipo pantográficas, porta de 
cabina tipo pantográfica, comando de contatoras, casa de máquina no topo da cabina e velocidade 1m/s – 60m/min.

1.2.2 Endereço 2: Rua Jaguaribe, 194 – Santa Cecília, São Paulo/SP

CARACTERÍSTICAS DOS EQUIPAMENTOS

Nº DO EQUIPAMENTO LINHA DESTINO CAPACIDADE VELOCIDADE PARADAS MARCA

34863   COM 700 Kg 45 MPM 13 Villarta

34864   COM 700 Kg 45 MPM 13 Villarta

 

1.2.2 Endereço 3: Rua Hugo D´antola, 95  – Lapa de baixo, São Paulo/SP

CARACTERÍSTICAS DOS EQUIPAMENTOS

 

174011 FREQUENCEDYNE COM 1200 Kg 105 MPM 10 TKE

174012 FREQUENCEDYNE COM 1200 Kg 105 MPM 10 TKE

174013 FREQUENCEDYNE COM 900 Kg 105 MPM 10 TKE

174014 FREQUENCEDYNE COM 900 kg 105 MPM 10 TKE

174015 FREQUENCEDYNE COM 900 kg 105 MPM 10 TKE
174016 FREQUENCEDYNE COM 900 kg 105 MPM 10 TKE
  RAYS ELEVADORES COM 800 KG 60 MPM 3 RAYS

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021.
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1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a empresa necessita vir fazer a manutenção 
preventiva de forma mensalmente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico 
Preliminar.
1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação.
1.6. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra 
em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em  tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2.O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:
2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações
básicas deste termo de referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência
3.2. A gestão deverá ser toda da CONTRATADA, que fará a distribuição de insumos, serviços e demanda de manutenções, de forma a dar cumprimento
ao Edital e definições deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.2 Conforme previsto nas obrigações da contratada, deste Termo de Referência, cabe à contratada,
no que couber, adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/ menor poluição, além de 
seguir as diretrizes de sustentabilidade, tais como:
4.2.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico poluentes;
4.2.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
4.2.3 Todos os descartes de entulhos, sobras de materiais, ferramentas e peças deverá atender os
critérios estabelecidos na legislação ambiental vigente;
4.2.4 Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de
desperdícios/poluição;
4.2.5 Praticar menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
4.2.6 Dar preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
4.2.7 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
4.2.8 Priorizar geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
4.2.9 Atingir maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
4.2.10 Utilizar inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais.
4.2.11 Adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, todas de acordo com o art. 6º da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, IN nº 06/2013 MPOG/SLIT.

Subcontratação
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4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil
que o substitua..
4.5. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até
a data de assinatura do contrato.
4.6. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.
4.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
Vistoria
4.8  A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 16:00 horas.
4.9. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
4.10 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.11. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.
4.12. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: da emissão da ordem de serviço;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos no
Plano de Prevenção Preventiva, conforme tabela a seguir:

ROTINA PERIODICIDADE

CASA DE MÁQUINAS

Limpar a casa de máquinas Mensal

MOTOR

Fazer a remoção de poeira e demais resíduos do motor Mensal

Inspecionar o motor de tração quanto à temperatura de funcionamento e 
ruído (estabelecer e submeter à aprovação da SR/PF/SP, parâmetros de 
normalidade)

Mensal

Inspecionar rolamento, rotor, bobina do estator de campo magnético, 
carcaça externa, correia, polia do motor, terminal, escovas, coletoras, 
encoders.

Mensal

FREIOS

Inspecionar o sistema de frenagem quanto a ruído, desgaste das sapatas, 
ovalização do tambor, terminais de ligação, abertura do freio, regulagem Mensal
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das molas, regulagem do percurso do núcleo, nivelamento de parada.

Lubrificar o conjunto de freios Mensal

Limpar as sapatas e tambores, removendo todo o lubrificante excedente. Mensal

QUADRO DE ENTRADA DE ENERGIA

Inspeções, limpeza, correções de vibrações e ruídos, cabos aterramentos e 
conexões, portas, travas e fechaduras, barramentos, fusíveis, disjuntores, 
chaves, conexões, verificação emissão anormal de calor, verificação de 
existência de trincas, fissuras e manchas nos isoladores, reaperto geral nas 
conexões e estado
geral dos motores do ventilador / exaustor e de fechamento das portas, 
executar limpeza geral nos anéis coletores, executar ensaios de resistência 
de isolamento

Mensal

QUADRO DE CONSUMO

Fazer a remoção da poeira nos quadros. Mensal

Inspecionar as chaves controladoras quanto à regulagem, pressão, 
integridade, desgaste e alinhamento dos contatos.

Mensal

Inspecionar e ajustar, sempre que necessário, os temporizadores, relés, 
chaves com mau contato e circuitos de proteção, temporizador eletrônico, 
transformador, terminal, cabo de comando, lâmpada de sinalização, estrutura

Mensal

Inspecionar os leds de monitaração (interface homem / máquina) dos 
comandos microprocessados.

Mensal

EIXO SEM FIM

Inspecionar o eixo sem fim e o controlador de velocidade. Mensal

CAIXA

Lavar e aplicar novo lubrificante nas alas das guias de cabines e de 
contrapesos.

Anual

CABINES

Fazer a remoção de lixo acumulado em toda a extensão da soleira da cabine. Mensal

Fazer a remoção de toda a poeira das faces externas das portas. Mensal

Inspecionar a existência de vibrações e/ou ruídos anormais quando há 
movimentação da cabine.

Mensal

Fazer a remoção de todo o material depositado nas suspensões.Fazer a 
remoção de todo o material depositado nas suspensões.

Mensal

Inspecionar excentricidade da polia da cabine. Mensal

Lubrificar polia da cabine. Mensal

Proceder à limpeza geral das barras articulares, lubrificando-as. Mensal

Fazer a remoção geral da poeira das grades de ventilação. Mensal

Fazer a remoção de lixo e de poeira da tampa do teto. Mensal

Limpar e inspecionar o funcionamento e nível de ruídos dos ventiladores. Mensal

Liberar o dispositivo e desengate para a aplicação de fina camada de óleo. Mensal

Lubrificar os conjuntos operadores das portas. Mensal

Inspecionar o funcionamento do motor e as condições das correias de 
acionamento.

Mensal

Inspecionar o funcionamento do aparelho de comunicação. Mensal

Inspecionar o funcionamento das botoeiras, botões de chamada de 
emergência, sinalizadores, lâmpadas e reatores da iluminação normal e de 
emergência.

Mensal

Inspecionar o funcionamento da barra de proteção eletrônica. Mensal

Inspecionar o funcionamento do dispositivo que impede o movimento do 
carro com as portas abertas e que impede a abertura das mesmas com o 
carro em transito.

Mensal

Inspecionar o desgaste dos coxins, ou roletes, ajustando se necessário. Trimestral

Inspecionar os terminais elétricos, na parte superior das cabines, quanto ao 
estado geral e fixação.

Trimestral

Inspecionar os comandos localizados sobre a cabine. Trimestral
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Testar o dispositivo de segurança que limita a carga da cabine. Semestral

Testar o funcionamento de freio de segurança (teste estático), ajustando as 
velocidades de desarme.

Semestral

ROTINAS - PAVIMENTOS

Fazer a remoção de toda a poeira das faces internas e externas das portas 
dos pavimentos.

Mensal

Fazer a remoção de todo material depositado sobre as barras chatas de 
ferros (apoio das carretilhas).

Mensal

Proceder à limpeza em toda a extensão das soleiras nos pavimentos. Mensal

Proceder à limpeza geral e inspecionar o estado das carretilhas e dos trincos 
lubrificando os eixos destes componentes.

Mensal

Inspecionar as portas quanto à atuação das carretilhas e do fechador 
mecânico.

Mensal

Ajustar folga excessiva nas carretilhas excêntricas das suspensões das 
folhas das portas.

Mensal

Inspecionar o nivelamento, aceleração e retardamento das cabines, com as 
portas de cada pavimento.

Mensal

Inspecionar e ajustar a simultaneidade da abertura das portas das cabines, 
com as portas de cada pavimento.

Mensal

Inspecionar o funcionamento dos dispositivos de abertura manual das portas 
e dos dispositivos mecânicos de acionamento de emergência.

Mensal

Inspecionar todos os botões de chamada e indicadores, visuais e sonoros de 
posição (térreo) e movimentação (todos os pavimentos).

Mensal

Inspecionar a integridade dos perfis de borracha das portas dos pavimentos 
substituindo-os quando necessário.

Trimestral

CONTRA PESOS

Ajustar folga excessiva entre as corrediças deslizantes. Mensal

Inspecionar a excentricidade da polia intermediária. Mensal

Lubrificar a polia intermediária. Mensal

Fazer a remoção da poeira da suspensão. Trimestral

CABOS DE AÇO

Limpar e lubrificar. Mensal

Inspecionar quanto ao desgaste, oxidação, redução de diâmetro e quebra de 
arames e trancas.

Mensal

Ajustar tensões dos cabos de tração e compensação. Trimestral

POLIAS DE COMPENSAÇÃO E DE DESVIO

Inspecionar quanto à excentricidade e lubrificar. Mensal

PARA-CHOQUE  

Proceder à limpeza geral do fundo do poço. Mensal

Inspecionar o nível de óleo do pára-choque, completando-o se necessário. Mensal

Inspecionar o aperto das porcas braçadeiras de apoio. Mensal

Inspecionar o estado de conservação da mola de amortecimento, a fixação 
de guias laterais no concreto, a fixação de travessas intermediárias, o estado 
da corrente do contrapeso, o estado de conservação da pintura das guias e 
providenciar retoques se necessário, o funcionamento e ajustes da polia 
esticadora do limitador,
a existência de desgastes anormais nas guias, a fixação dos cabos de aço no 
contrapeso, o estado de conservação dos coxins, efetuar lubrificações dos 
mancais das polia de compensação e polia esticadora do limitador, o 
deslocamento das guias, o estado geral dos pesos e contrapesos

Mensal

5.1.3.1. Os serviços, rotinas técnicas, obrigações operacionais e outras especificações constantes
neste Plano não excluem outros que porventura se façam necessários pela boa técnica da
Engenharia, pelas recomendações dos fabricantes dos equipamentos manutenidos e pelas normas
técnicas e legais aplicáveis.
5.1.3.2. No prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, a Contratada deverá
efetuar inspeção minuciosa nos elevadores objetos desta licitação, verificando os serviços e peças
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que devem ser reparadas ou substituídas, elaborando um orçamento contendo os preços das 
peças, bem como suas especificações e códigos. A execução se fará mediante aprovação do fiscal
do contrato ou do Ordenador de Despesa. Concluída esta fase, fica a cargo da Empresa elaborar
um relatório técnico sobre os serviços realizados e descrever a situação/estado atual dos
elevadores.
5.1.3.3. Trinta dias após a assinatura do Contrato, a empresa deverá apresentar uma relação de
peças, pelo menos aquelas de uso mais comuns, com a descrição técnica de suas características
(Especificação Técnica das Peças), juntamente com os respectivos preços unitários, para que a
CONTRATANTE possa avaliá-los em relação aos praticados pelo mercado, bem como uma relação
de seus possíveis fornecedores. O fiscal do contrato fará as pesquisas de preço das peças,
conforme descrição feita pela Contratada. Essas informações são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.
5.1.3.4. No final de cada período mensal deverá ser apresentado relatório dos serviços de
operação e manutenção, em material impresso, conferido e assinado pelo engenheiro técnico
responsável da Contratada, contendo, no mínimo, os seguintes dados:
5.1.3.5. Serviços executados;
5.1.3.6. Resumo das anormalidades e fatos ocorridos no período e performance do equipamento;
5.1.3.7. Resumo dos serviços preventivos e corretivos executados, com indicação das pendências e
suas razões que dependam de solução por parte da Fiscalização;
5.1.3.8. Peças ou materiais substituídos por defeitos ou desgaste, e seu respectivo valor;
5.1.3.9. Sugestões sobre reparos preventivos, acompanhadas de parecer sobre o estado geral da
instalação, assinado pelo responsável técnico.
5.1.3.10. O relatório mensal deverá ser apresentado até o 5° (quinto) dia útil subsequente ao mês
de execução dos serviços, com exceção do último mês de vigência contratual, quando deverá ser
apresentado no prazo máximo de 10 (dez) dias, com a supervisão da Fiscalização, constando o
detalhamento dos equipamentos e instalações, nos termos do relatório inicial (primeiro mês), que
será repassado à sucessora, findo o contrato.
5.1.3.11. A partir do segundo mês, no início de cada quinzena, a Contratada deverá apresentar
programa de manutenção, com o respectivo cronograma de atividades preventivas.
5.1.3.12. Sempre que solicitado, a Contratada deverá apresentar relatório de atividades realizadas,
independentemente do relatório mensal, assim como elaborar pareceres, laudos técnicos,
avaliações, estudos de viabilidade técnico-econômica, sobre os equipamentos existentes e sobre a
necessidade de readequações.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano  de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de  fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos  serviços, indicando no instrumento os poderes e
deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período da manutenção do objeto.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada
designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, II);
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá  notificações para a correção da execução do contrato,
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determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo ,medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de2022, art. 22, IV);
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,  o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº11.246, de 2022, art. 22, V);
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
Fiscalização Administrativa
6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato  atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.    N23,
IV).
Gestor do Contrato
6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das  alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, IV).
6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal a liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de to
emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a  formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), OU  outro instrumento substituto para aferição da
qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
a Contratada:
7.1.1.1 não produzir os resultados acordados, 7.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou 7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios de execução do objeto.
Do recebimento
7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos
serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade.
7.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246,
de 2022).
7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação
dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.5.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.5.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato  mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administrativo.
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
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técnico e administrativo.
7.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os  indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.
7.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega
do último.
7.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções  resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
7.5.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.
7.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o  registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a  verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo  detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:
7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e  setorial, quando houver, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção  ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
e 7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.
7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade  de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a  liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta ao
SICAF ou, na on-line impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível
razão que impeça a participação em  licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
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meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão  contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
Forma de pagamento
7.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.24.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.
Cessão de crédito
7.26. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e  de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
7.26.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.
7.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as  condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum  aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto
de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos).
7.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

8.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

8.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

8.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4 Multa:

8.2.4.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

8.2.4.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida;

8.2.4.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

8.2.4.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2,
abaixo; e

8.2.4.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25
(vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

8.2.4.6  as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: TABELA 1

GRAU                     CORRESPONDÊNCIA

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

conseqüências letais, por ocorrência;
5

2
 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os  serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento;
4

3
 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia;   
3

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 2

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

5
 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão, fiscalizador, por 

ocorrência;
2

6
  Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
1

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador , por item e 

por ocorrência;

3

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital

/contrato;
1

 

 
8.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a  

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
8.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.
8.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.
8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.
8.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de  desconhecimento das comunicações a 
eles comprovadamente enviadas.
8.9 Na aplicação das sanções serão   considerados:

 8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
 8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;
 8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e
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1.  

 8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei.
8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.
8.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e
/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Critérios de aceitabilidade de preços
9.2. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global
estimado para a contratação.
9.2.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação
de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);
Regime de execução
9.3. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
Exigências de habilitação
9.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento  das condições para contratação, especialmente quanto
à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido  pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br /sancoes/cnep)

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.6. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.8. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
9.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
9.10. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a
respectiva documentação atualizada.
9.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
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estar em nome da filial, exceto para atestados  de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:
9.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos 

Habilitação jurídica
9.16 Pessoa física : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,  tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;
9.17. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.18. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.20. Sociedade empresária estrangeira no Brasil,  publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
9.21. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do  local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
9.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,  com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
9.23. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.28. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
9.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.31. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;
9.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal  /Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os  benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.34. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do  interessado, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação  /contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;
9.35. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
9.35.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações  contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando:
9.35.2. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
9.35.3. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as  exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
9.35.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
9.35.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.36. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
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Liquidez Corrente (LC), será exigido para  fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% valor total estimado
da contratação.
9.37. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as  exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
9.38. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificação Técnica
9.39. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação;
9.39.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação
9.40. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. (escrever por extenso, se o caso), em plena validade

9.41. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de
registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
9.42. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):
Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
Os atestados de capacidade técnica exigidos devem estar acompanhado (s) de registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados,
acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos.
No mínimo 01 (um) dos atestados de capacidade técnica-operacional apresentados deve  comprovar a que a licitante tenha executado para órgão ou
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, atividades
semelhantes em características às do objeto, quais sejam: manutenção preventiva e corretiva de no mínimo 5 (cinco) elevadores e ao menos 2 (dois)
deles, com casa de máquina, linha VVVF, máquina de tração sem engrenagem, capacidade mínima de 900 kg e velocidade mínima de 105 m/min
9.43. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
9.44. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e  operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por  meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou  privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
9.45. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características
mínimas:
Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
Os atestados de capacidade técnica exigidos devem estar acompanhado (s) de registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados,
acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos.
No mínimo 01 (um) dos atestados de capacidade técnica-operacional apresentados deve  comprovar a que a licitante tenha executado para órgão ou
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, atividades
semelhantes em características às do objeto, quais sejam: manutenção preventiva e corretiva de no mínimo 5 (cinco) elevadores e ao menos 2 (dois)
deles, com casa de máquina, linha VVVF, máquina de tração sem engrenagem, capacidade mínima de 900 kg e velocidade mínima de 105 m/min.

9.46. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o  somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.
9.46.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa interessada.
9.46.2. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da  legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.
9.47. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
9.47.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42,
§§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
9.47.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
9.47.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
9.47.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.47.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;
9.47.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a)  ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos  fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os  cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
contratação; e
9.47.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estima contratação é de R$ 3.553.327,80 (Três milhões, quinhentos e cinquenta e três mil e trezentos e vinte e sete reais e oitenta
centavos), conforme custos unitários apostos no Termo de Referência.
10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado
na matriz de risco constante do Contrato.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: De acordo com o PGC de 2025.
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA:
12.1.1. Entende-se por manutenção preventiva aquela destinada a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos dos elevadores, mantendo-os em perfeito
estado de uso, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas, inclusive dos fabricantes, abrangendo mão de obra e fornecimento de peças.
12.1.2. A manutenção preventiva dos equipamentos e instalações será executada obedecendo às rotinas definidas pelo PLANO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA deste Termo de Referência e pela prescrição dos fabricantes.
12.1.3. As manutenções preventivas deverão ser executadas no horário normal de expediente, de  modo que não prejudique o funcionamento das
atividades da Contratante. Ainda assim, sempre que  necessário este procedimento poderá ser realizado fora do horário normal, independente
do equipamento, não implicando em qualquer custo adicional para a Polícia Federal.
12.1.4. Para efetuar a limpeza, serão utilizados líquidos e detergentes de acordo com as recomendações dos fabricantes dos equipamentos.
12.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA:
12.2.1. Entende-se como manutenção corretiva aquela destinada a remover os eventuais defeitos apresentados pelos elevadores, restaurando o perfeito
estado de funcionamento, incluindo a substituição das peças danificadas por peças originais e de primeiro uso do fabricante do equipamento não sendo
aceito peças recondicionadas ou paralelas, salvo se houver justificativa plausível apresentada pela empresa ao fiscal do contrato.
12.2.2. Para fins de manutenção corretiva, a CONTRATADA se obriga a manter serviço de pronto atendimento, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias por semana, devidamente dotado dos  materiais e equipamentos necessários e com mão-de-obra disponível, de forma a possibilitar
o atendimento com presteza e o restabelecimento do funcionamento regular dos equipamentos.
12.2.3. A CONTRATADA deverá manter um sistema de comunicação eficiente (BIP, telefone celular ou rádio), para o pronto atendimento em situações
de emergência, ou de algum sintoma anormal  em equipamentos e instalações, devendo o número do mesmo ser informado no ato da assinatura do
contrato, em documento da própria da CONTRATADA.
12.2.4. A manutenção corretiva deverá ser prestada pela CONTRATADA, mediante abertura de Ordem de Serviço, dentro dos seguintes limites:
12.2.4.1. em casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine, em dias úteis, no horário de expediente da Polícia Federal (08:00h às 18:00h), o prazo
máximo de atendimento, após o encaminhamento da Ordem de Serviço, deverá ser de 40 (quarenta) minutos. Fora desse horário o prazo máximo de
atendimento deverá ser de 60 (sessenta) minutos;
12.2.4.2. nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá ser de 2 (duas) horas,contadas a partir do encaminhamento da Ordem de Serviço;
12.2.4.2.1. o prazo de 2 (duas) horas será contado dentro do horário de funcionamento normal da Polícia Federal, ou seja, em dias úteis entre 08:00 – 18:
00h, interrompendo-se a contagem às 18: 00h de um dia e reiniciando-se às 08:00h do dia útil seguinte;
12.2.4.3. Cabe ressaltar que os serviços de manutenção preventiva serão prestados com  fornecimento de todas as peças, componentes e acessórios
genuínos dos respectivos fabricantes, já a corretiva, terá a mão de obra prestada pela empresa e as peças serão adquiridas conforme exemplificação no
próprio TR em que a empresa deverá apresentar os 3 orçamentos para o fiscal do contrato para aquisição podendo o fiscal também buscar um orçamento
a parte para verificar a veracidade das informações apresentadas pela empresa.
12.3. MATERIAIS, PEÇAS E EQUIPAMENTOS:
12.3.1. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente:
12.3.1.1. Às disposições legais da União e do Governo do Estado do Acre;
12.3.1.2. às normas e especificações constantes deste caderno;
12.3.1.3. às prescrições e recomendações dos fabricantes;
12.3.1.4. às normas da ABNT;
12.3.1.5. às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
12.3.1.6. às práticas SEAP;
12.3.1.7. às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes:
12.3.1.7.1. NR-6: Equipamentos de Proteção Individual – EPI;
12.3.1.7.2. NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;
12.3.1.8. NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção;
12.3.1.9. NR-23: Proteção Contra Incêndios.
12.3.2. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e ônus pelo fornecimento de todos os materiais de consumo, equipamentos, ferramentas, peças
de reposição (mediante ressarcimento),  componentes e acessórios necessários à perfeita operação, conservação e limpeza dos  equipamentos e
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instalações, ou recomendados nos manuais dos fabricantes;
12.3.3. Entende-se por materiais de consumo aqueles necessários à realização das manutenções preventiva e corretiva, observadas as recomendações dos
fabricantes, tais como: abraçadeiras, detergentes, desengraxantes, botões, base do contato, porta fusíveis, relés, estopa, fita isolante, rs14, sensor 1LS,
sensor 2LV, supressores diversos; terminais; fita de autofusão, fusível de vidro de pequeno porte de 6 a 30 A; graxa amarela, lâmpada fluorescente 20W,
reator, lâmpada  incandescente de 60W, pano para limpeza, óleo lubrificante, terminais elétricos 6 mm, anéis,  contatos auxiliares, disjuntor até 25A,
contato GS, patim e roldanas.
12.3.4. Quando houver necessidade de substituição de peças, componentes e acessórios, sempre mediante autorização prévia dos Fiscais do contrato, a
CONTRATADA deverá emitir relatório comprovando a necessidade técnica do serviço e o preço por ela utilizado, embasado por pesquisa de mercado
com, no mínimo, 3 (três) empresas, visando uma melhor conferência do preço cobrado;
12.3.4.1. As peças novas a serem instaladas nos elevadores devem ser previamente apresentadas ao fiscal do contrato, em suas embalagens originais,
com etiqueta que identifique o nome do fabricante, o nome comercial do produto, o número de lotes e cópia das Notas Fiscais de sua compra. As peças
substituídas deverão ser entregues aos Fiscais do contrato para análise;
12.3.4.2. À Contratada caberá fornecer e instalar todas as peças necessárias ao reparo,  imprescindíveis à execução do serviço objeto do contrato,
submetendo previamente à Administração o orçamento das peças a serem substituídas, com todos os tributos. Deverão ser enviadas pelo menos 03 (três)
cotações de mercado;
12.3.4.3. O valor da peça de reposição a ser pago pela Contratante será sempre o menor valor encontrado no mercado, sem nenhum acréscimo. Portanto,
todos os custos previstos para suas aquisições, tais como cotações, telefonemas, transportes, “fac-símile”, administração, bem como a sua instalação,
deverão estar inclusos nos preços mensais, relativos à mão-de-obra de manutenção;
12.3.4.3.1. A administração poderá realizar pesquisa de preços a fim de comprovar a média de preços das cotações apresentadas pela CONTRATADA.
Caso a administração encontre proposta mais vantajosa que aquelas apresentadas pela CONTRATADA, esta deverá ser adotada como parâmetro para
estabelecer o valor da peça de reposição.
12.3.5. É vedado o emprego de peças ou componentes recondicionados ou de segunda linha, devendo a CONTRATADA sempre empregar no serviço de
manutenção peças e componentes novos e genuínos do fabricante seguindo rigorosamente as especificações do fabricante e as características técnicas das
já existentes, sob pena de infração contratual sujeita à multa prevista em lei, salvo nas hipóteses em que for possível a substituição por peças proveniente
de outros fabricantes desde que devidamente justificado. pela empresa e aceito pelo fiscal do contrato;
12.3.5.1. Na impossibilidade de fornecimento de peça genuína do fabricante do equipamento e antes de realizar qualquer alteração da especificação
técnica de peça a ser substituída, a CONTRATADA deverá elaborar justificativa dirigida à FISCALIZAÇÃO, informando os motivos que  levaram à
necessidade de alteração da configuração original do equipamento;
12.3.6. A comprovação da procedência das peças a serem utilizadas na manutenção dar-se-á por meio de nota fiscal do fabricante;
12.3.7. Quando do faturamento, a CONTRATADA deverá emitir apenas 01 (uma) nota fiscal de  prestação de serviços. Havendo a necessidade de
substituição de peças, a CONTRATADA deverá descrever a prestação de serviços (manutenção preventiva e corretiva de elevadores, COM fornecimento
de peças) e relacionar a(s) peça(s) substituída(s). A(s) nota(s) fiscal(is) de aquisição  /fornecimento das peças deverá(ão) ser entregue(s) ao fiscal do
contrato juntamente com a nota fiscal de serviços a fim de comprovar o valor que será pago à CONTRATADA por ressarcimeto;
12.3.8. No caso de fornecedor exclusivo do componente, a CONTRATADA deverá apresentar uma carta de exclusividade do seu fornecedor, bem como
cópia de uma nota fiscal de venda já realizada desse componente para outrem. Caso o componente nunca tenha sido vendido, deverá ser fornecido um
documento constando que tal componente nunca foi anteriormente vendido pelo fornecedor.
12.3.9. A Contratada deverá fornecer, sem ônus para a CONTRATANTE, todos os equipamentos,  ferramentas, componentes, produtos, aparelhos de
medições e testes indispensáveis à execução dos serviços solicitados, sejam eles definitivos ou temporários, assumindo toda a responsabilidade pelo
transporte, carga, descarga, armazenagem e guarda dos mesmos.
12.3.10. A responsabilidade com relação à aquisição, aplicação e integridade das peças fornecidas será exclusiva da empresa Contratada. Nos casos de
fornecimento pela Contratada, não assume a Contratante qualquer co-responsabilidade pelas mercadorias, mesmo que já depositadas nas dependências
desta; 

12.3.11. Em casos de falta de manutenção adequada, imperícia, descuido, incompetência ou quaisquer outros atos comprovados que levem a induzir ou 
provocar danos de quaisquer naturezas ao sistema, toda a recuperação e/ou reparos necessários serão de inteira e exclusiva responsabilidade da empresa 
Contratada, que arcará com os custos de peças de reposição e mão de obra para instalação, a fim de recolocá-los em condições adequadas de 
funcionamento, inclusive a substituição de máquinas, equipamentos ou instalações, caso isso se faça necessário.
12.4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
12.4.1. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a celebração do contrato.
12.4.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes nesse Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.
12.4.3. A execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, e os deles decorrentes, compreende também o Fornecimento TOTAL de peças, 
componentes e acessórios originais do fabricante do equipamento ou do seu sucessor legal, mediante ressarcimento por parte da Contratada, na forma 
disciplinada neste instrumento.

13. ANEXO I

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
2020.
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14. ANEXO II

ANEXO II

[A1] TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as  (identificar o Contratado)
disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais Edital Aviso de Contratação DiretaOU 
anexos a que se refere o  nº.........../20......., bem como que sePregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados
durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PAULO ALBUQUERQUE MATOS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 15/01/2026 às 07:59:22.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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